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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2012 

(Do Sr. Armando Vergílio) 

 

Requer a realização de audiência pública 

para debater o Projeto de Lei nº 3.555, de 

2004, de autoria do Deputado José Eduardo 

Cardozo. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada reunião de audiência pública com 

a presença dos seguintes convidados: 

 Luciano Portal Santanna, Superintendente da Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP); 

 Leonardo André Paixão, Presidente Instituto de Resseguros do Brasil (IRB-

Brasil Re) 

 Maurício Ceschin, Presidente da Agencia de Saúde Suplementar (ANS) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O objetivo do requerimento é propiciar aos órgãos governamentais 

emitirem as suas opiniões sobre os projetos em análise pela Comissão Especial. 

 

Sala da Comissão, em                  de agosto de 2012. 

 

 

Deputado ARMANDO VERGÍLIO 

 PSD/GO 
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